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Art. 2º A habilitação de que trata o art. 1º tem vigência a partir de 1º de março
de 2019 até 30 de novembro de 2023.

Art. 3º A empresa habilitada está sujeita à verificação do cumprimento do
compromisso assumido no requerimento de habilitação, bem como às sanções
administrativas previstas nos arts. 25 a 29 do Decreto nº 9.557, de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAIO MEGALE

PORTARIA Nº 232, DE 20 DE MAIO DE 2019

Habilitação ao Programa Rota 2030 - Mobilidade e
Logística.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E
INOVAÇÃO, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo
art. 1º da Portaria nº 215, de 13 de maio de 2019, do Ministério da Economia, e tendo
vista o disposto no art. 9º, § 1º, da Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, e o art.
14, § 1º, do Decreto nº 9.557, de 8 de novembro de 2018, resolve

Art. 1º Habilitar, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 13.755, de 2018, a
empresa METALMATRIX INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., CNPJ/MF: 03.384.719/0001-61,
conforme processo nº 19687.100568/2019-02, de 16 de maio de 2019.

Art. 2º A habilitação de que trata o art. 1º tem vigência a partir de 1º de
dezembro de 2018 até 30 de novembro de 2023.

Art. 3º A empresa habilitada está sujeita à verificação do cumprimento do
compromisso assumido no requerimento de habilitação, bem como às sanções
administrativas previstas nos arts. 25 a 29 do Decreto nº 9.557, de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAIO MEGALE

PORTARIA Nº 233, DE 20 DE MAIO DE 2019

Habilitação ao Programa Rota 2030 - Mobilidade e
Logística.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E
INOVAÇÃO, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo art.
1º da Portaria nº 215, de 13 de maio de 2019, do Ministério da Economia, e tendo vista o
disposto no art. 9º, § 1º, da Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, e o art. 14, § 1º, do
Decreto nº 9.557, de 8 de novembro de 2018, resolve

Art. 1º Habilitar, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 13.755, de 2018, a
empresa NELSON METALURGIA LTDA., CNPJ/MF: 14.598.570/0001-30, conforme processo nº
19687.100566/2019-13, de 16 de maio de 2019.

Art. 2º A habilitação de que trata o art. 1º tem vigência a partir de 1º de dezembro
de 2018 até 30 de novembro de 2023.

Art. 3º A empresa habilitada está sujeita à verificação do cumprimento do
compromisso assumido no requerimento de habilitação, bem como às sanções administrativas
previstas nos arts. 25 a 29 do Decreto nº 9.557, de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAIO MEGALE

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19, DE 26 DE MARÇO DE 2019

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA, no uso de suas atribuições e de acordo com a
competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Normativa SRF nº 338, de 7 de julho
de 2003, atendendo ao que consta do processo nº 10111.720214/2019-11, e com
fundamento no art. 131 combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado
pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a
publicação do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins de
transferência, o veículo marca Ford, modelo Explorer XLT, ano 2009, cor cinza, chassi
1FMEU7D8XAUA36173, desembaraçado pela Declaração de Importação nº 10/1037522-0,
de 21/06/2010, pela Alfândega no Porto do Rio de Janeiro, de propriedade da Embaixada
dos Estados Unidos da América, CNPJ nº 03.874.311/0001-78.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o Departamento de
Trânsito quando acompanhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20, DE 26 DE MARÇO DE 2019

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA, no uso de suas atribuições e de acordo com a
competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Normativa SRF nº 338, de 7 de julho
de 2003, atendendo ao que consta do processo nº 10111.720216/2019-18, e com
fundamento no art. 131 combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado
pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a
publicação do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins de
transferência, o veículo marca Ford, modelo Explorer XLT, ano 2009, cor azul, chassi
1FMEU73849UA17647, desembaraçado pela Declaração de Importação nº 09/1064193-0,
de 13/08/2009, pela Alfândega no Aeroporto Internacional de Brasília, de propriedade da
Embaixada dos Estados Unidos da América, CNPJ nº 03.874.311/0001-78.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o Departamento de
Trânsito quando acompanhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21, DE 3 DE ABRIL DE 2019

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA, no uso de suas atribuições e de acordo com
a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Normativa SRF nº 338, de 7
de julho de 2003, atendendo ao que consta do processo nº 10111.720215/2019-65, e
com fundamento no art. 131 combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro,
aprovado pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e
após a publicação do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para
fins de transferência, o veículo marca Ford, modelo Explorer XLT, ano 2010, cor cinza,
chassi 1FMEU7D86AUA36185, desembaraçado pela Declaração de Importação nº
10/1037513-1, de 21/06/2010, pela Alfândega no Porto do Rio de Janeiro, de
propriedade da Embaixada dos Estados Unidos da América, CNPJ nº 03.874.311/0001-
78.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o Departamento de
Trânsito quando acompanhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da
União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CUIABÁ
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 24, DE 16 DE MAIO DE 2019

Aplica a pena de perdimento de mercadorias e
veículos objeto dos processos que especifica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CUIABÁ-MT, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I do artigo 336 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, e
tendo em vista o disposto nos artigos 23 a 27 do Decreto-Lei nº 1.455 de 7 de abril de
1976, suas alterações e regulamentos, resolve:

Art. 1º Considerar findos administrativamente os processos relacionados no Anexo I.
Art. 2º Aplicar a pena de perdimento aos veículos e às mercadorias objeto dos

mesmos processos, tornando-os disponíveis para destinação na forma da legislação vigente.

OLDESIO SILVA ANHESINI

ANEXO I

. Seq. Processo Edital de Mercadoria Abandonada nº

. 01 10960.720007/2019-65 0130100-33876/2019

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PALMAS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20, DE 7 DE MAIO DE 2019

Declara excluída do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional - a pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PALMAS (TO), no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 340, caput, inciso II, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de
outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 33 da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, no inciso I do art. 83 da Resolução CGSN n° 140, de 22 de maio
de 2018, nos processos administrativos trabalhistas sob nº 46226.012255/2012-13 e sob nº
46226.001733/2015-11 e no processo administrativo fiscal sob nº 10746.720881/2019-37;
declara:

Art. 1º Excluída do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional - a pessoa jurídica a seguir identificada, por infração ao caput do art. 41 do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em
virtude da manutenção de empregados em atividade laboral sem os respectivos registros
trabalhistas e previdenciários, conforme o disposto no inciso XII do caput do art. 29 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o qual prescreve a exclusão de ofício
de empresa nos casos de omissão, de forma reiterada, em sua folha de pagamento, de
informações previstas pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária e relativas a
segurado empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste
serviço.

Nome empresarial: CHURRASCARIA E PIZZARIA CASA NOVA LTDA
CNPJ: 08.936.388/0001-49
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão no próprio mês em que incorridas as

práticas reiteradas, ficando impedida de fazer nova opção pelo Simples Nacional nos 3
(três) anos-calendário subsequentes, conforme o disposto no § 1º do art. 29 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, e na alínea "d" do inciso IV do caput do art. 84 da
Resolução CGSN nº 140, de 2018.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data da ciência deste ato declaratório, manifestação de inconformidade
dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento, nos termos do Decreto nº
70.235, de 6 de março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF) e suas alterações.

Parágrafo único. Não havendo manifestação no prazo de que trata este artigo,
a exclusão tornar-se-á definitiva.

JOSÉ MÁRCIO BITTES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21, DE 7 DE MAIO DE 2019

Declara excluída do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional - a pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PALMAS (TO), no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 340, caput, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, e tendo
em vista o disposto no art. 33 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, no
inciso I do art. 83 da Resolução CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018, nos processos
administrativos trabalhistas sob nº 46226.019584/2013-76 e sob nº 46226.003998/2014-64 e
no processo administrativo fiscal sob nº 10746.720880/2019-92, declara:

Art. 1º Excluída do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional -
a pessoa jurídica a seguir identificada, por infração ao caput do art. 41 do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em virtude da manutenção de
empregados em atividade laboral sem os respectivos registros trabalhistas e previdenciários,
conforme o disposto no inciso XII do caput do art. 29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, o qual prescreve a exclusão de ofício de empresa nos casos de omissão, de
forma reiterada, em sua folha de pagamento, de informações previstas pela legislação
previdenciária, trabalhista ou tributária e relativas a segurado empregado, trabalhador avulso
ou contribuinte individual que lhe preste serviço.

Nome empresarial: ADRIANA PUERTAS ZAGO EIRELI
CNPJ: 07.046.492/0001-03
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão no próprio mês em que incorridas as

práticas reiteradas, ficando impedida de fazer nova opção pelo Simples Nacional nos 3 (três)
anos-calendário subsequentes, conforme o disposto no § 1º do art. 29 da Lei Complementar nº
123, de 2006, e na alínea "d" do inciso IV do caput do art. 84 da Resolução CGSN nº 140, de
2018.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados
da data da ciência deste ato declaratório, manifestação de inconformidade dirigida ao
Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento, nos termos do Decreto nº 70.235, de 6 de
março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF) e suas alterações.

Parágrafo único. Não havendo manifestação no prazo de que trata este artigo, a
exclusão tornar-se-á definitiva.

JOSÉ MÁRCIO BITTES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 22, DE 7 DE MAIO DE 2019

Declara excluída do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional - a pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PALMAS (TO), no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 340, caput, inciso II, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de
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